
LEI Nº 2.640, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1990 
 
 

(VWDEHOHFH� QRYRV� QtYHLV� GH� VDOiULRV� H� YHQFLPHQWRV�
SDUD� RV� GHWHQWRUHV� GRV� FDUJRV� FRPLVVLRQDGRV� TXH�
PHQFLRQD�� QR� TXDGUR� GRV� 6HUYLGRUHV� GR�0XQLFtSLR�
GH�'LYLQySROLV��

�
 

O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova 
e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 
 
$UW�� �� Fica concedido aos detentores dos cargos em comissão a seguir 

mencionados, do quadro de Servidores do Município de Divinópolis, a título de 
recomposição salarial, o índice de 20 % ( vinte por cento ), aplicando-se sobre o total 
resultante o percentual concedido de conformidade com índice fixado pelo Governo 
Federal: 

 
1 – Diretor de Departamento 
2 – Consultor Jurídico 
3 – Administrador Regional 
4 – Chefe de Divisão 
5 – Gerente Funerário 
6 – Secretária do Prefeito 
7 – Motorista do Prefeito 
8 – Chefe do Setor 
 
Parágrafo Único – Para os efeito 

 
$UW���� Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir do dia primeiro de fevereiro de 1990. 
 
 
Divinópolis, 14 de Fevereiro de 1990 
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